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18 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente: Dr.ª Maria Manuela Teixeira Pereira, Diretora de Ser-

viços.
Vogais Efetivos:
Dr.ª Márcia Angélica Silva Rodrigues Souto, Técnica Superior.
Dr. Aníbal Santos Lopes, Técnico Superior.

Vogais suplentes:
Dr.ª Elsa Maria Domingues Silva, Técnica Superior.
Dr.ª Susana Maria Silva Gomes, Técnica Superior.

O primeiro vogal efetivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

19 — Exclusão e Notificação dos Candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem 
ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de participação 
aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças, disponível na página eletrónica da Universidade do Minho, 
no endereço www.uminho.pt/procedimentos concursais.

20 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada nas instalações da Universidade do 
Minho sitas no Largo do Paço, em Braga e disponibilizada na sua página 
eletrónica no endereço www.uminho.pt/procedimentos concursais.

21 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de can-
didatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos 
termos do diploma supra mencionado.

22 — Em tudo que não se encontre previsto no presente aviso, o 
procedimento rege -se pelas disposições constantes da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração 
de Retificação n.º 22 -A/2008, de 24 de abril, Lei n.º 64 -A/2008, de 
31 de dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho, 
Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, com a redação introduzida pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, Constituição da República Portuguesa e Código do Procedimento 
Administrativo.

23 de maio de 2012. — O Administrador, Pedro J. Camões.
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 Despacho n.º 7542/2012
Considerando que o Regulamento de Avaliação do Desempenho 

dos Docentes da Universidade do Minho (RAD -UM), aprovado 
através do Despacho RT -58/2010, de 18 de maio, e publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 117, de 18 de junho de 2010, 
prevê a elaboração de regulamentos específicos por cada unidade 
orgânica de ensino e investigação (RAD -UOEI), entretanto ho-
mologados;

Considerando que a avaliação de desempenho deve reger -se, entre 
outros, pelo princípio da transparência, que impõe a divulgação atempada 
dos parâmetros e instrumentos, bem como da correspondente ponde-
ração, a aplicar nos respetivos processos de avaliação do desempenho 
dos docentes, tal como determinado na alínea c) do n.º 3 do artigo 2.º 
do RAD -UM;

Ao abrigo do disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 37.º dos Estatutos 
da Universidade, aprovados por Despacho Normativo n.º 61/2008, de14 
de novembro de 2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 236, de 5 de dezembro de 2008, e após audição das organizações 
sindicais, determino que:

a) O primeiro triénio de avaliação terá início a 1 de janeiro de 2012, 
correspondendo ao período 2012 -2014;

b) A avaliação do desempenho relativa ao ano de 2011 será realizada 
por ponderação curricular.

Consequentemente, aprovo as alterações ao n.º 2 do artigo 25.º e aos 
n.os 1, 3, 4 e 6 do artigo 26.º do RAD -UM, que passam a ter a redação 
constante do Anexo ao presente despacho, que dele faz parte integrante, 
devendo os RAD -UOEI ser aplicados em conformidade.

As alterações ao RAD -UM ora determinadas serão objeto de publi-
cação no Diário da República, produzindo efeitos desde 1 de janeiro 
de 2012.

22 de maio de 2012. — O Reitor, António M. Cunha.

Alteração ao Regulamento de Avaliação do Desempenho 
dos Docentes da Universidade do Minho (RAD -UM)

Os artigos 25.º e 26.º do RAD -UM passam a ter a seguinte redação:

Artigo 25.º
Avaliações dos anos de 2008 a 2011

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — É ainda realizada por ponderação curricular a avaliação do de-

sempenho relativa aos anos de 2010 e 2011.
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 26.º
Efeitos das avaliações dos anos de 2004 a 2011

1 — Os pontos atribuídos nas avaliações dos anos de 2004 a 2011 têm 
as consequências previstas no capítulo VI, com respeito pelo disposto 
nos números seguintes.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — As alterações que ocorram nos termos do número anterior produ-

zem efeitos às datas de 1 de janeiro de 2008, 1 de janeiro de 2009, 1 de 
janeiro de 2010, 1 de janeiro de 2011 ou 1 de janeiro de 2012, consoante 
a obtenção dos dez pontos ocorra nos anos de 2007, 2008, 2009, 2010 
ou 2011, respetivamente.

4 — No caso dos pontos obtidos pelo docente nas avaliações 
de 2004 a 2011 não produzirem alterações no posicionamento re-
muneratório, os mesmos são considerados para o total acumulado 
futuro.

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 — No caso de o docente ter obtido no período de 2008 a 2011 

uma alteração no posicionamento remuneratório, apenas são contados 
para o total acumulado futuro os pontos correspondentes às avaliações 
referentes aos anos decorridos após essa alteração, sem prejuízo do 
disposto no n.º 12 do artigo 23.º
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 7543/2012
Tendo em conta o Regulamento de Conservação Arquivística da 

Reitoria da Universidade Nova de Lisboa, publicado através da 
Portaria n.º 231/2010, de 27 de abril, e considerando a necessidade 
de desconcentração das competências nos dirigentes dos serviços 
da Reitoria a fim de melhorar a capacidade de resposta em tempo 
útil às ações em curso, nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Có-
digo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de dezembro e alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de janeiro, delego na administradora da Universidade Nova 
de Lisboa, Licenciada Fernanda Martinez Cabanelas Antão, a 
competência para assinar os autos previstos na referida Portaria, 
em nome do representante da Instituição, com a faculdade de 
subdelegar.

14 de maio de 2012. — O Reitor, Prof. Doutor António B. Rendas.
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 UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Belas-Artes

Despacho (extrato) n.º 7544/2012
Por despacho datado de 22 de maio de 2012, Francisco Artur de Vaz 

Tomé Laranjo, Diretor da Faculdade de Belas -Artes da Universidade 
do Porto, suspende a entrada em vigor do Regulamento de Avaliação 
de Desempenho dos Docentes da Faculdade de Belas -Artes da Univer-
sidade do Porto, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98, de 
21 de maio de 2012.

23 de maio de 2012. — O Diretor, Francisco Artur de Vaz Tomé 
Laranjo.
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